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EMENTA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 
EXPEDIENTE NO EDIF ÍCIO SEDE DA CÂMARA EM 

DECORRÊNCIA DE OBRAS. 
 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores do Carmo, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

regimento interno e pela lei:  
 
CONSIDERANDO a realização de obra de engenharia á ser 

realizada no edifício sede da Câmara, na forma do P.A. (Processo 

Administrativo) n. 29/2023, que terá início no dia 08/01/2024, com de 

término aproximado de 30 dias, período de recesso dos trabalhos do 

Poder Legislativo; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de funcionamento permanente da 

Secretaria da casa, diante do princípio da continuidade dos serviços 

públicos e da Procuradoria Legislativa da casa; 
 
RESOLVE:  
 
Ar t .  1º  Os serv iços da secretar ia  serão t ransfer idos 

temporariamente para o edifício dos setores administrativos, 

durante a obra, localizado á rua: Martinho Campos, 25, sala 202, 

sobreloja- Centro, período em que o livro de protocolo permanecerá 

e ficará sob a responsabilidade do servidor lotado na secretaria, que 

despachará diariamente em horário normal de expediente durante 

todo o período da obra. 
   
Art. 2º A Procuradoria Legislativa, nesse período, exercerá suas 

atividades em regime de plantão, podendo ser convocada á 

qualquer momento á requerimento da presidência. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
 
Art.4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Carmo, 05 de Janeiro de 2024. 

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

 

 

Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo. 
- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email secretaria@carmo.rj.leg.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira. 
- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 
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cadastro. 
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